ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº 832/2003

De 30 de abril  De 2003”.
"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO, EXTINÇÃO DE CARGOS E UNIFICAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO EFETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS E   DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e o Sr. Prefeito Municipal, sancionará a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam  criados os seguintes cargos com suas respectivas quantidades de vagas.

	Cargo
	Vagas

	Monitor de Creche
	22

	Operador de Máquinas 
	04


Art. 2º - Fica  alterado o quantitativo de vagas para os seguintes cargos no quadro de Provimento Efetivo:

	Cargo
	Vagas

	Técnico em Enfermagem 
	De  15
	Para 30

	Auxiliar de Enfermagem
	De 30
	Para  33

	Motorista
	De 12
	Para 25

	Agente Vigilante
	De 08
	Para 09

	Operador Braçal
	De 17
	Para 22

	Assistente de Ensino
	De 25
	Para 27


Art.3°- Ficam extintos os cargos com seus respectivos quadros de vagas.

	Cargos
	Vagos

	Agente  de Recreação 
	01

	Agente de Serviços Financeiro
	01

	Bioquímico 
	02

	Contador 
	01

	Instrutor de Esporte e Educ. Física  
	01

	Fiscal de Postura 
	03

	Técnico de laboratório 
	02

	Auxiliar Técnico 
	01


RELAÇÃO DAS VAGAS PREENCHIDAS POR FUNCIONARIOS EFETIVOS (CONCURSADOS) NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS
	CARGO 
	TOTAL DE VAGAS PREENCHIDAS

	MOTORISTA 
	17

	PROFESSOR P-I
	29

	PROFESSOR P-III
	55

	PROFESSOR P-IV
	02

	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	18

	AGENTE VIGILANTE 
	09

	AGENTE ADIMINISTRATIVO
	10

	OPERADOR DE MÁQUINAS 
	04

	AUXILIAR DE ENFERMAGEM
	20

	TECNICO EM ENFERMAGEM 
	18

	AGENTE DE LIMPEZA URBANA 
	56

	AUXILIAR DE LABORATORIO 
	02

	PORTEIRO SERVENTE 
	05

	MERENDEIRA 
	39

	FISCAL DE TRIBUTOS 
	03

	FISCAL DE EDIFICAÇÕES 
	01

	BIOMEDICOS 
	01

	MÉDICOS 
	05

	ODONTOLOGOS 
	02

	OPERADOR BRAÇAL
	22

	AUXILIAR OPERACIONAL
	01

	AGENTE OPERADOR
	01

	ASSISTENTE DE ENSINO
	27

	AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA
	10


Art. 4°-  Ficam declaradas em extinção as categorias funcionários de Agente de limpeza Pública, Agente de Limpeza Urbana e Porteiro Servente.
Parágrafo único-  Os servidores efetivos ocupantes das categorias em extinção referidas no caput  desse artigo, permanecerão em seus cargos até o final de carreiras sem nenhum  prejuízo de seus direitos e vantagens.

Art.5°- Com aprovação da presente Lei, o Quadro de provimento Efetivo da Prefeitura  Municipal  de Campos Belos, passará a ser o seguinte:

DENOMINAÇÃO DO CARGO                                      NIVEL          N° DE VAGAS
	Agente Administrativo
	IV
	20(vinte)

	Agente de Serviços Operacionais 
	IV
	02(duas)

	Agente de Vigilância 
	II
	09(nove)

	Auxiliar de Enfermagem 
	II
	32(trinta e dois)

	Auxiliar de Laboratório 
	I
	02 (duas)

	Auxiliar de Serviços Gerais 
	I
	114(cento e quatorze)

	Biomédico
	VI
	01 (um)

	Enfermeira 
	VI
	03(três)

	Fiscal de Edificação e loteamento
	IV
	01(uma)

	Fiscal de Tributos 
	IV
	03(três ) 

	Médico
	VI
	05 (cinco)

	Merendeiro
	I
	39(trinta e nove)

	Motorista
	IV
	25(vinte e cinco)

	Odontologo
	VI
	02(duas)

	Operador Braçal
	I
	22(vinte e dois)

	Professor leigo- Assistente de Ensino ( em extinção) 
	IV
	27 (vinte e sete)

	Professor P I 
	V
	104(cento e quatro)

	Professor P III
	VI 
	169(cento e sessenta e nove)

	Professor P-IV
	VI
	05 (cinco) 

	Psicólogo
	VI
	01 (uma)

	Técnico de Enfermagem 
	V
	30 ( trinta)

	Operador de Maquinas 
	IV
	04 (quatro)

	Monitor de Creches 
	IV
	22 (vinte e duas)


Art. 6°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 30 dias do mês de abril de 2003. 
Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal

